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Nota Pública – ABEA alerta para riscos à auditoria multiprofi ssional na saúde.
A Associação Brasileira dos Enfermeiros Auditores (ABEA) manifesta preocupação com 
os impactos da Resolução CFM nº 2.448/2025, que defi ne a auditoria médica como 
atividade exclusiva de médicos. A entidade ressalta que a auditoria em saúde é uma 
prática multiprofi ssional, essencial para garantir qualidade, segurança e efi ciência nos 
serviços prestados à população.
A medida, ao restringir a atuação dos enfermeiros auditores, pode comprometer fl uxos 
operacionais em hospitais e operadoras, além de gerar interpretações equivocadas sobre 
os limites legais da enfermagem.
A ABEA reforça que os enfermeiros auditores são legalmente habilitados para atuar em au-
ditoria assistencial, administrativa e de contas, conforme a Lei nº 7.498/1986 e resoluções 
do COFEN. A ABEA defende o respeito à atuação qualifi cada dos profi ssionais de enferma-
gem e à construção de um sistema de saúde colaborativo, ético e centrado no paciente. 
https://www.instagram.com/p/DQsg5M-DKDw/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=M-
zRlODBiNWFlZA==
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